
 

 
 
OFÍCIO SEME Nº 95/2025                                  Alfredo Chaves-ES, 13 de outubro de 2025 
 
 
 
Da: Secretaria Municipal de Educação de Alfredo Chaves 

À: Câmara Municipal de Alfredo Chaves 

 
     Ilustríssimo Vereador Alefy Simões  
 
 

Em atendimento ao OFÍCIO 563/2025 CMAC, que reitera o OFÍCIO 460/2025 CMAC 

(Processo PMAC Nº 9174/2025) onde solicita informações sobre a EMEF Celita Bastos 

Garcia. 

 

Seguem informações referente ao fechamento da Unidade Escolar: 

 

1º) Atendimento a Decisão 00731/2022-7  Plenário  Termo de Ajustamento de Gestão, 

onde o prefeito na época, se manifestou favorável à decisão. Onde consta na CLÁUSULA 

PRIMEIRA  DO OBJETO, página 10, em especial a alínea b . 

 

O presente Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) pressupõe o acordo consensual entre 

os partícipes, baseado na boa-fé e na lealdade processual, e decorre da apuração de 

irregularidades sanáveis com ausência de indícios de dolo, má-fé e/ou desvio de recursos 

constantes nos Processos TC 3330/2019 e TC 1405/2020, tendo como objeto a: 

a) eliminação da concorrência entre as redes da educação básica municipal e estadual; 

b) otimização e o reordenamento das redes da educação municipal e estadual; 

c) definição de critérios mínimos exigidos para a escolha do servidor que desempenhará as 

funções relativas à gestão escolar; 

d) criação de uma câmara regional de compensação para disponibilização de servidores 

entre as redes de educação básica. 
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2º) Atendimento a Resolução 3.777/2014, Capítulo V, Art. 40, parágrafo 4º que diz: 

§ 4º Ser  permitida a paralisa o provis ria de atividades escolares da institui o de ensino, 

pelo per odo de at  24 meses, nas seguintes situações: 

I  em necessidade de reforma ou reconstru o total do prédio escolar, mediante laudo 

técnico; 

II  em decorr ncia de anormalidades, provocadas por severos desastres na natureza 

(enchentes, tremores de terra, tempestades, fortes chuvas, dentre outros) que 

comprometem o funcionamento da escola; (RELATÓRIO DE VISTORIA DO CORPO DE 

BOMBEIROS) 

III  em consequência de doenças graves, contagiosas, de natureza endêmicas ou 

pandêmicas, de longa duração, que tragam riscos para a comunidade escolar; 

IV  em total falta de demanda de alunos ou demanda insuficiente para manutenção 

da unidade escolar. (CENSO ESCOLAR) 

 

3º) Em atendimento ao Relatório de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

 
 
 
Sem mais, estamos à disposição. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

Sonia Francisco Klein 
Secretária Municipal de Educação 
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PARECER TÉCNICO-PEDAGÓGICO 

Assunto: Fechamento da Unidade Escolar - Escola Municipal de Ensino Fundamental Celita 

Bastos Garcia em virtude de número reduzido de estudantes e condições inadequadas de 

funcionamento. 

 

CONTEXTO 

O presente parecer tem por finalidade analisar a situação da escola municipal localizada na 

comunidade de Nova Mântua  distrito de Crubixá, Zona Rural  Alfredo Chaves - ES, cujo 

prédio funciona a EMEI Arco íris (uma sala de aula) e a EMEF Celita Bastos Garcia que 

apresentam número reduzido de estudantes, organizados em turmas multisseriadas, além 

de graves problemas estruturais que comprometem a qualidade da educação ofertada. Vale 

ressaltar que a EMEF Celita Bastos Garcia, localizada na comunidade de Nova Mântua, 

próxima ao distrito de Crubixá, zona rural atende estudantes das comunidades de Quarto 

Território, Nova Estrela e Nova Mântua. Sendo que o maior número de matrículas vem das 

comunidades de Quarto Território (em sua maioria) e Nova Estrela. Apenas dois (02) 

estudantes são da própria Comunidade de Nova Mântua. 

Durante visita técnica, foram constatadas as seguintes situações: 

 Localização da escola às margens de estrada de fluxo intenso de veículos pesados, 

gerando exposição contínua à poeira, com riscos à saúde respiratória dos estudantes 

(inclusive estuda na escola uma criança com fibrose cística); 

 Localização próxima às margens de um rio, que em período de chuvas intensas sofre 

alagamentos e transbordamentos; 

 Instalações físicas precárias, com necessidade urgente de reformas, readequações e 

adaptações; 

 Ausência de acessibilidade, em descumprimento à legislação vigente; 
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 Salas de aula apresentando mofo, infiltrações e falta de ventilação, comprometendo 

a salubridade do ambiente escolar; 

 Reduzido número de estudantes, distribuídos em turmas multisseriadas, com 

dificuldades de atendimento pedagógico adequado; 

 Nessa escola, há uma sala de aula, onde funciona a Escola Municipal de Educação 

Infantil (EMEI) Arco íris. 

 Reduzido número de salas, onde impossibilita de ofertar outros ambientes 

pedagógicos aos estudantes, tais como: biblioteca escolar ou até mesmo um cantinho 

da leitura na própria sala de aula, laboratório de ciências ou informática, mesmo sendo 

móvel, pois há degraus na escola, o que dificulta o mover desses laboratórios, e outros 

ambiente. 

Registra-se que a comunidade escolar não é favorável ao fechamento da unidade, 

considerando sua relevância histórica para a localidade. Por se tratar de uma escola antiga. 

Entretanto, conforme análise técnica e pedagógica, verifica-se que o funcionamento da 

escola, nas condições atuais, não assegura o direito constitucional à educação de qualidade, 

podendo ocorrer até mesmo improbidade administrativa para o gestor. 

1. Fundamentação Legal 

1. A Constituição Federal de 1988 assegura, no art. 206, a garantia de padrão de 

qualidade como princípio do ensino. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  LDB (Lei nº 9.394/1996) 

estabelece em seu art. 4º que é dever do Estado garantir educação básica 

obrigatória, gratuita e com qualidade, e em seu art. 23 permite a organização da 

educação escolar em séries ou turmas multisseriadas, desde que respeitada a 

qualidade pedagógica. 

3. O Estatuto da Criança e do Adolescente  ECA (Lei nº 8.069/1990), em seu art. 

53, prevê o direito da criança e do adolescente à educação em condições de 

igualdade e dignidade. 

4. O Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) define como meta a melhoria 

da infraestrutura escolar e da qualidade do ensino, assegurando condições 

adequadas de funcionamento das instituições. 

5. O Decreto nº 7.611/2011 e a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) 

estabelecem a obrigatoriedade da acessibilidade arquitetônica, pedagógica e 

comunicacional nas escolas. 
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2. Situação Diagnóstica da Escola 

 Número reduzido de alunos, com funcionamento em turmas multisseriadas: 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARCO ÍRIS (PRÉ ESCOLA) 

MATRÍCULA 2025 

 

Grupo 04: 04 estudantes 

Grupo 05: 07 estudantes 

Totalizando: 11 estudantes  

 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CELITA BASTOS GARCIA 

MATRÍCULA 2025 

Ano Estudantes Observações 

1º ano 00  

Salas multisseriadas 2º ano 01 

3º ano  01 

4º ano 00 

5º ano 02 

6º ano 03 Salas multisseriadas 

7º ano 06 

8º ano 04 Salas multisseriadas 

9º ano 05 

Total 22 Estudantes 
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Nas EMEI Arco Íris e na EMEF Celita Bastos Garcia, apenas 01 (uma) merendeira 

e 01 (uma) auxiliar de serviços gerais são efetivas (as quais serão remanejadas 

para desempenharem suas funções na EMEF Crubixá ou EMUEF Quarto Território. 

Os demais servidores são de designação temporária (muitas vezes temos 

dificuldades em encontrar profissionais para atuarem na escola, por ser multisseriada 

e não completar a carga horária de 25 horas, tendo que se deslocar entre outra 

escola). 

 Localização ao lado de estrada de grande fluxo de veículos, resultando em poeira 

constante e risco de problemas respiratórios. Inclusive na escola há uma estudante 

que sofre com fibrose cística; 

 Infraestrutura precária, necessitando de reformas e adaptações. A estrutura 

apresenta rachaduras em boa parte da construção, com uma calha de cimento no 

meio da escola, que está dando infiltrações e muito bolor nas paredes; 

 Ausência de acessibilidade adequada, existem degraus dentro da escola para se 

chegar a algumas salas de aula, sala da direção e de professores, e sem rampa; 

 Salas de aula com paredes mofadas, ocas e sem ventilação (com janelas cuja 

metragem está em desacordo com as normas técnicas de engenharia, onde solicita 

que a abertura de ventilação e iluminação tenha 1/3 (um terço) da metragem da sala), 

comprometendo a saúde, o conforto térmico e o bem-estar dos estudantes. Se 

aumentar as janelas, a poeira da estrada se intensifica nas salas. Os banheiros não 

tem ventilação. 

 A escola está abaixo do nível da estrada e nível paralelo às margens do rio. 

3. Impactos Pedagógicos e na Aprendizagem 

1. Prejuízos à saúde dos estudantes: a exposição constante à poeira e ao mofo pode 

gerar problemas respiratórios, alergias e falta de concentração, afetando 

diretamente o rendimento escolar. 
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2. Ambiente no período de verão, por não ter ventilação adequada, as salas de aulas 

e os demais ambientes geram desconforto térmico aos estudantes. 

3. Comprometimento da qualidade do ensino: turmas multisseriadas, embora 

legalmente permitidas, demandam estrutura pedagógica diferenciada. Em ambientes 

precários, a gestão da aprendizagem torna-se ainda mais difícil, acarretando baixos 

índices de aproveitamento. 

4. Desigualdade educacional: a falta de acessibilidade fere o direito de estudantes com 

deficiência ou mobilidade reduzida, configurando exclusão educacional e 

descumprimento da legislação vigente. 

5. Desmotivação de estudantes e famílias: as condições inadequadas do espaço 

escolar podem levar ao aumento da evasão e do absenteísmo, além de prejudicar 

o vínculo afetivo dos alunos com a escola. 

6. Risco à integridade física e emocional: a precariedade estrutural e a localização 

em área de risco de poluição e acidentes de trânsito expõem os alunos a um ambiente 

inseguro e pouco saudável, comprometendo o processo de ensino-aprendizagem. 

7. Escola próxima ao rio, e com desnível abaixo da estrada, que em período de 

intensas chuvas, o rio transborda e provoca alagamentos, afetando a segurança dos 

estudantes e funcionários. 

 

4. Consequências para a Qualidade do Ensino 

 Redução do desempenho escolar: dificuldades de concentração e aprendizagem 

em função do ambiente insalubre. 

 Baixo índice de permanência e rendimento: possibilidade de aumento da evasão 

escolar. 

 Não cumprimento do direito à educação com qualidade previsto na CF/88 e na 

LDB. 

 Risco jurídico: manutenção de escola sem condições de funcionamento pode gerar 

responsabilização administrativa e judicial ao ente federado. 

5. Considerações Finais 

Diante do exposto, observa-se que o funcionamento da escola nas atuais condições não 

assegura a qualidade da educação nem a dignidade dos estudantes, contrariando os 

princípios constitucionais e legais da educação básica. 
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Por isso, com responsabilidade e pensando no melhor para cada estudante, a decisão de 

encerrar as atividades da escola foi considerada necessária. 

A Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Educação, assegura que: 

1. Todos os estudantes serão remanejados para escolas próximas, que apresentam 

melhores condições de infraestrutura e aprendizagem; 

EMEI ARCO ÍRIS  PARA O ANO LETIVO 2026  

Obs: EMEI Arco Íris, a Secretaria Municipal de Educação está solicitando junto a SRE 

Vila Velha, a mudança de endereço de funcionamento para a Comunidade de Quarto 

Território, pois a demanda maior de estudantes, público da Educação Infantil, se 

concentra nessa comunidade, evitando assim o deslocamento das crianças para 

outras comunidades, por meio do transporte escolar, fortalecendo a escola da própria 

comunidade. 

GRUPO MATRÍCULAS RESIDÊNCIA 

DOS ALUNOS 

COMO 

FICARÁ? 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

 
 
GRUPO 
04 

 
 
 
03 estudantes 

 
 
 
Quarto Território 

Estudarão na 
própria 
comunidade, 
sem precisar 
usufruir de 
transporte 
escolar e se 
deslocar da sua 
comunidade 

 

 
 
 
 
GRUPO 
05 

 
 
 
 
04 estudantes 

 
 
02 estudantes 
residentes em 
Quarto território 

Estudarão na 
própria 
comunidade, 
sem precisar 
usufruir de 
transporte 
escolar e se 
deslocar da sua 
comunidade. 

 

  01 estudante 
residente em 
Nova estrela 

Estudará na 
EMEF Crubixá*, 
perto da sua 
comunidade 
 
9,34 km 

Transporte 
escolar 
garantido 

01 estudante 
residente em 
Nova Mântua 

Estudará na 
EMEF Crubixá* 
 

Transporte 
escolar 
garantido 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003100300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



9,34 km 

 

Observação: 

GRUPO 05  
 
 
 
Matrícula de 
2025 para 
2026 

 
 
 
 
07 estudantes 

No ano letivo 
de 2026 
frequentarão o 
1º ano do 
Ensino 
Fundamental 
na EMUEF 
Quarto 
Território 

Não precisarão 
sair da sua 
comunidade 
em Quarto 
Território, pois 
existe uma 
escola na 
comunidade. 
Fortalecendo a 
escola da 
própria 
comunidade 

 

 

EMEF CELITA BASTOS GARCIA - 2026 

ANOS MATRÍCULA RESIDÊNCIA 

DO ALUNO 

COMO 

FICARÁ? 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

1º ano  Não há 
previsão de 
matrícula 

   

2º ano  Não há 
previsão de 
matrícula 

   

3º ano  01 matrícula Quarto 
Território 

O aluno 
estudará na 
escola da 
própria 
comunidade 

Não precisará 
de transporte 
escolar 

4º ano 01 matrícula  Nova Estrela O aluno 
estudará na 
EMEF 
Crubixá*  

Transporte 
escolar 
garantido 

5º ano  Não há 
previsão de 
matrícula 

   

 
6º ano  

 
02 matrículas 

 01 
Quarto 
Território 

 
 01 Nova 

Estrela  

Os alunos 
estudarão na 
EMEF Crubixá  

Transporte 
Garantido 
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7º ano  

 
03 matrículas 

 02 
Quarto 
Território 

 
 01 Nova 

Estrela 

Os alunos 
estudarão na 
EMEF Crubixá 
-  

Transporte 
escolar 
garantido 

 
8º ano  

 
05 matrículas  

 03 Nova 
estrela 

 
 01 

Quarto 
Território 

 01 Nova 
Mântua 

Os alunos 
estudarão na 
EMEF Crubixá 

Transporte 
escolar 
garantido 

 
9º ano  

 
04 matrículas 

 01 Nova 
Estrela 

 
 01 

Quarto 
Território 

Estudarão na 
EMEF Crubixá  

Transporte 
Escolar 
garantido 

 

Observação: pela previsão, a EMEF Celita Bastos Garcia só teria 15 alunos a serem 

matriculados em 2026. 

 

 

QUILÔMETROS A SEREM PERCORRIDOS ATÉ A EMEF CRUBIXÁ 

NOVA ESTRELA PARA CRUBIXÁ: 9.66 KM 

NOVA MÂNTUA PARA CRUBIXÁ: 5.69 KM 

QUARTO TERRITÓRIO PARA CRUBIXÁ: 9.13 KM 

 

 Importante ressaltar que: a EMEF Crubixá*, é uma escola em Tempo Integral, 

baseada na metodologia do PROETI. Possui em seu quadro de funcionários: diretora 

escolar, coordenadora de turno, secretário escolar, pedagogo, merendeiras, auxiliares 

de serviços gerais, professores de todos os componentes curriculares, assistentes de 

sala e profissionais de apoio. E com a chegada dos estudantes da EMEF Celita Bastos 

Garcia, a escola e sua metodologia será fortalecida, e com um trabalho pedagógico 

com salas seriadas. 
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Na EMEF Celita Bastos Garcia, por ter um número reduzido de estudantes, há 

somente a presença do diretor escolar, o secretário escolar, 01 merendeira e 01 

auxiliar de serviços gerais, assistente de sala, profissional de apoio, e professores 

para atendimento aos componentes curriculares, com salas multisseriadas. Enfim, 

não possui seu quadro de funcionários completo. 

 

COMPARATIVO ENTRE TURMAS SERIADAS E MULTISSERIADAS: IMPACTOS NA 
APRENDIZAGEM 

Aspectos Turmas Seriada Turmas Multisseriada 

Composição dos 
alunos 

Estudantes de mesma faixa 
etária e nível de aprendizagem 
semelhante. 

Estudantes de diferentes idades, séries e 
níveis de aprendizagem na mesma turma. 

Planejamento 
pedagógico 

Direcionado a um único nível de 
ensino, com objetivos e 
conteúdos específicos. 

Exige planejamento diferenciado e 
simultâneo para múltiplas séries, tornando 
o trabalho docente mais complexo. 

Tempo pedagógico 

Totalmente dedicado a uma 
mesma etapa de ensino, 
favorecendo a continuidade do 
conteúdo. 

Dividido entre diferentes anos, o que pode 
comprometer a profundidade do trabalho 
com cada grupo. 

Avaliação da 
aprendizagem 

Mais precisa, pois todos os 
estudantes seguem os mesmos 
critérios e metas curriculares. 

Mais desafiadora, pois envolve 
acompanhar progressos distintos e 
elaborar instrumentos adequados a cada 
série. 

Socialização 

Promove interação entre pares 
da mesma faixa etária, 
fortalecendo vínculos e 
experiências comuns. 

Possibilita convivência entre idades 
diferentes, o que pode estimular 
cooperação, mas também gerar 
desigualdades de interação. 

Desempenho docente 

O professor foca em um único 
currículo e pode aplicar 
metodologias específicas para 
aquela faixa. 

O docente precisa adaptar conteúdos e 
estratégias para públicos diversos, o que 
aumenta a carga de planejamento. 

Gestão escolar 
Mais simples, com organização 
curricular e administrativa 
uniforme. 

Mais complexa, exigindo 
acompanhamento individualizado e maior 
flexibilidade da equipe gestora. 

Desenvolvimento da 
aprendizagem 

Favorece o avanço contínuo e o 
alcance das metas de cada 
série, com maior eficiência 
pedagógica. 

Pode gerar lacunas de aprendizagem, já 
que o professor divide sua atenção entre 
diferentes níveis. 

Acompanhamento 
pedagógico 

Mais sistemático, permitindo 
intervenções rápidas e eficazes. 

Exige monitoramento detalhado de cada 
aluno, o que nem sempre é viável no 
tempo disponível. 

Em síntese: 
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As turmas seriadas proporcionam melhores condições pedagógicas, favorecendo a qualidade da 
aprendizagem, o planejamento docente eficaz e a organização escolar estruturada. Já as 
turmas multisseriadas, embora possam promover a cooperação entre alunos de idades diferentes, 
representam um grande desafio pedagógico e administrativo, sobretudo no que se refere à 
equidade de oportunidades de aprendizagem. 

 

2. Será garantido transporte escolar gratuito e seguro para que nenhum aluno tenha 

prejuízo no tempo letivo; 

3. A situação da escola será reavaliada futuramente, de acordo com a demanda da 

comunidade e a possibilidade de reformas estruturais. 

Reafirmamos nosso compromisso de cuidar da educação de nossas crianças com 

qualidade, dignidade, segurança e muita responsabilidade, assegurando que continuem 

recebendo o atendimento pedagógico que merecem. E sobretudo dando continuidade e 

preservando a cultura local, pois os alunos são residentes da área rural e permanecerão 

desfrutando do contexto local, de sua cultura e bem-estar familiar e pertencimento. 

Alfredo Chaves-ES, 13 de outubro de 2025 

 

 

 

Sonia Francisco Klein 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

FOTOS DA ESCOLA 

ÁREA EXTERNA E INTERNA 
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